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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2 ~74 , DE 21 DE DEZl'I1lRO TIl': 1.965 • 

Concede um auxílio de 0$ ••. 
10 000 000 à Prefeitura ~'=1cip'1 
de Ba~ra do Garças, 
que especifica. 

pa.ra o fim 

: 

Faço sab~r ~ue a Assembléia Le~islativa do Estado decreta 
e eu sanci.ono a fleeuinte Lei: 

Artieo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder­
um auxílio de ~ 10 000 000 (dlíz milhões de cru?eiros) à Prei'ei tu­

ra ~'I'unic1pal oe Barra do Garças, :pp.ra o serv; ço de abastecimAnto te 

áeua. 
Arttgo 2Q - A des!,esa decorren+.e- de p-resen-t-e lei correrá 

fi conta do excesso de arrecadação ~ue os ín~ices ttcn1cos autor1 

?8T!'1 prever. 
Artigo )2 - Esta Lei entrará em vigor nn datp de sua 

blicação, revo~das as disposições em cont~rio. 

nú 
"-

Palácj o Al encnstT"o, e:m CU:lflbá, 21 
144. da Independência e 77 2 da República. 
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